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LIVRO NC? rLS. N9 

IUBLICADO (,.._) NO JORN.N. 
BOU: TIM DO MUNICIPIO.,... 

L E I fi Q 4167 / 92 '-J.·-= ~~/\ do Ck / r){J ~··(\.~ 
de 02 de abril de 1992 

Cria o CE~TRO DE ATENDIMENTO E OR IEN 
T~CAO AOS DESE~PREGADOS e dã provi-
dências a respeito. 

O Prefeito Municipal de Sâo Jos~ dos Campos , 
faz saber que a Câmara nunicipa l aprova e ele sanciona e promulga a se 
guinte lei: 

Art. lQ - Fica cr~ado , como unidade adminis

trativa da Prefeitura Municipa l de São ,Jose dos Campos,subord;nada ã Secr~ 
taria de Desenvolvimento Social, o CENTRO DE ATENDIMENTO E O~IEN TAÇ~O AOS 
O E S D1 P R E G A D O S • 

Parágrafo Onico - Constituem atribuiçÕes do 
CENTRO DE ATENDIME~TO E ORIENTAÇAO ~OS DESEMPREGADOS: 

a) - propiciar ao trabalhador desempregado 
informações e orientações, melhor prerarando-o para sua recolocação no mer 
cado de trabalho; 

b) - propiciar ao trabalhador informações e 
orientações visando sua requalificação profissional; 

c) - propiciar ao trabalhador informações 
orientaçÕes e treinamento paramel~·'lür preparã-lo para a escolhaeo exerc1cio de 
atividades como autônomo e micro empresário; 

d) - propiciar ao desempregado,aposentado ou 
autônomo, oportunidade de trabalhos atraves da golsa de Serviços e do Ois 
que Serviços; 

e) - propiciar ao aposentado, atraves de in 
formaçÕes, orientações e treinamento, oportunidades para continuar 3 partj_ 
cipar, ativamente, da vida produtiva e comunitária; 

f) - propiciar ao jovem informações e orien 
tações para melhor preparã- lo para a vida profissional; e, 

g ) - propiciar ã pessoa deficiente informa 
coes e orientações visando sua colocação no mercado de trabalho. 

Ar t. 29 - Ficam criados, no quadro de pessoal 
estatutãrio da Prefeitura Munic ipal de São Jose dos Campos, 01 (um) cargo 
de Assessor Tecnico, Padrão "22" e 01 ( um ) cargo de .'\ssistente Tecnico,P~ 

d rã o '' l 8" , ambos de pro v i me n to em c o m i s sã o , v i n cu 1 a do s a o C E~~ T P O DE ATE r! 
O IM E f\! TO E OR I U' T.'\Çl\0 AOS D ES EM P RECADOS. 

Art. 39 - Fica 

abrir um crédito especial no valor de Cr$ 70.000.000, 00 (setenta 
de cruzeiros destinado a ocorrer as des 
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cont. da Lei nQ 4167 / 92 - fls. 02. 

Art . 49 - O credito aberto no Artigo ante 
rio r correra por conta da anulação parcial da seguinte dotação: 

14 . 4 o 
14.40-0308033.2070 

14.40-3267 

ENC~RGOS GERAIS DO MUNICTPIO 

Encargos da Divida Pública 
Correção Monetãria 

Correção Monetãria sobre Operaç6es de Credito por 
Antecipação da Receita 70.000.000,00 

Art. 59 - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicaçõa, revogadas as disposiçÕes em contrário . 

Prefeitura Municipal de São Jose..4o-s" Campos, 
02 de abril de 1992. 

Secretario 

s 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos dois dias do mês de abril do ano 
de mil novecentos e noventa e dois. 

I cr·· 
,. F~Junio 

Divisão de Formalização e Atos 

O FO /gl es ton ... . . .. I ...... . 


